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ANEXO VI

APLICAÇÃO DOS PARÂMETROS PARA GARANTIA DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL

Art. 1º A aplicação dos parâmetros previstos no Capítulo IV desta Portaria relativos ao equilíbrio

financeiro e atuarial dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS obedecerá, de forma

complementar, o disposto neste Anexo.

Seção I

Conceitos

Art. 2º Para os efeitos deste Anexo, considera-se:

I - alíquota de contribuição normal: percentual de contribuição, instituído em lei do ente
federativo, definido, anualmente, para cobertura do custo normal e cujos valores são destinados
à constituição de reservas com a finalidade de prover o pagamento de benefícios;

II - alíquota de contribuição suplementar: percentual de contribuição, estabelecido em lei do ente
federativo, para cobertura do custo suplementar e equacionamento do deficit atuarial;

III - análise de sensibilidade: método que busca mensurar o efeito de uma hipótese ou premissa
no resultado final de um estudo ou avaliação atuarial;

IV - ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios: somatório dos recursos
provenientes das contribuições, das disponibilidades decorrentes das receitas correntes e de
capital e demais ingressos financeiros auferidos pelo RPPS, e dos bens, direitos, ativos financeiros
e ativos de qualquer natureza vinculados, por lei, ao regime, destacados como investimentos,
conforme normas contábeis aplicáveis ao setor público, excluídos os recursos relativos ao
financiamento das despesas administrativas do regime e aqueles vinculados aos fundos para
oscilação de riscos e os valores das provisões para pagamento dos benefícios avaliados em regime
de repartição de capitais de cobertura;

V - atuário: profissional técnico especializado, bacharel em Ciências Atuariais e legalmente
habilitado para o exercício da profissão nos termos do Decreto-lei nº 806, de 04 de setembro de
1969;

VI - auditoria atuarial: exame dos aspectos atuariais do plano de benefícios do RPPS realizado por
atuário ou empresa de consultoria atuarial certificada com o objetivo de verificar e avaliar a
coerência e a consistência da base cadastral, das bases técnicas adotadas, da adequação do plano
de custeio, dos montantes estimados para as provisões (reservas) matemáticas e fundos de
natureza atuarial, bem como de demais aspectos que possam comprometer a liquidez e solvência
do plano de benefícios;

VII - avaliação atuarial: documento elaborado por atuário, em conformidade com as bases técnicas
estabelecidas para o plano de benefícios do RPPS, que caracteriza a massa de segurados e
beneficiários e a base cadastral utilizada, discrimina os encargos, estima os recursos necessários e
as alíquotas de contribuição normal e suplementar do plano de custeio de equilíbrio para todos os
benefícios do plano, que apresenta os montantes dos fundos de natureza atuarial, das reservas
técnicas e provisões matemáticas a contabilizar, o fluxo atuarial e as projeções atuariais exigidas
pela legislação pertinente e que contem parecer atuarial conclusivo relativo à solvência e liquidez
do plano de benefícios;

VIII - bases técnicas: premissas, pressupostos, hipóteses e parâmetros biométricos, demográficos,
econômicos e financeiros utilizados e adotados no plano de benefícios pelo atuário, com a
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concordância dos representantes do RPPS, adequados e aderentes às características da massa de
segurados e beneficiários do RPPS e ao seu regramento, compreendo, também, os regimes
financeiros adotados para o financiamento dos benefícios, as tábuas biométricas utilizadas, bem
como fatores e taxas utilizados para a estimação de receitas e encargos;

IX - custo normal: o valor correspondente às necessidades de custeio do plano de benefícios do
RPPS, atuarialmente calculadas, conforme os regimes financeiros adotados, referentes a períodos
compreendidos entre a data da avaliação e a data de início dos benefícios;

X - custo suplementar: o valor correspondente às necessidades de custeio, atuarialmente
calculadas, destinado à cobertura do tempo de serviço passado, ao equacionamento de deficit
gerados pela ausência ou insuficiência de alíquotas de contribuição, inadequação das bases
técnicas ou outras causas que ocasionaram a insuficiência de ativos garantidores necessários à
cobertura das provisões matemáticas previdenciárias;

XI - data focal da avaliação atuarial: data na qual foram posicionados, a valor presente, os
encargos, as contribuições e aportes relativos ao plano de benefícios, bem como os ativos
garantidores, e na qual foram apurados o resultado e a situação atuarial do plano, sendo que nas
avaliações atuariais anuais, a data focal é a data do último dia do ano civil, 31 de dezembro;

XII - deficit atuarial: resultado negativo apurado por meio do confronto entre o somatório dos
ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios e os valores atuais do fluxo de
contribuições futuras, do fluxo dos valores líquidos da compensação financeira a receber e dos
parcelamentos vigentes a receber, menos o somatório dos valores atuais dos fluxos futuros de
pagamento dos benefícios do plano de benefícios;

XIII - deficit financeiro: valor da insuficiência financeira, período a período, apurada por meio do
confronto entre o fluxo das receitas e o fluxo das despesas do RPPS em cada exercício financeiro;

XIV - Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA: documento exclusivo de cada
RPPS, que demonstra, as características gerais do plano de benefícios, da massa segurada pelo
plano e os principais resultados da avaliação atuarial, elaborado conforme definido pela Secretaria
de Previdência - SPREV do Ministério do Trabalho e Previdência - MTP;

XV - duração do passivo: a média ponderada dos prazos dos fluxos de pagamentos de benefícios
de cada plano, líquidos de contribuições incidentes sobre esses pagamentos;

XVI - equacionamento de deficit atuarial: decisão do ente federativo quanto às formas, prazos,
valores e condições em que se dará o completo reequilíbrio dos planos de custeio e de benefícios
do RPPS, observadas as normas legais e regulamentares;

XVII - equilíbrio atuarial: garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo das receitas
estimadas e das obrigações projetadas, ambas estimadas e projetadas atuarialmente, até a
extinção da massa de segurados a que se refere; expressão utilizada para denotar a igualdade
entre o total dos recursos garantidores do plano de benefícios do RPPS, acrescido das
contribuições futuras e direitos, e o total de compromissos atuais e futuros do regime;

XVIII - equilíbrio financeiro: garantia de equivalência entre as receitas auferidas e as obrigações do
RPPS em cada exercício financeiro;

XIX - Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média - ETTJM: a média das Estruturas a Termo de Taxa
de Juros diárias embasadas nos títulos públicos federais indexados ao Índice de Preço ao
Consumidor Amplo - IPCA;

XX - evento gerador do benefício: evento que gera o direito e torna o segurado ativo do RPPS, ou
o seu dependente, e o segurado inativo elegíveis ao benefício;
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XXI - Fundo em Capitalização: fundo especial, instituído nos termos da Lei nº 4.320, de 17 demarço
de 1964, com a finalidade de acumulação de recursos para pagamento dos compromissos
definidos no plano de benefícios do RPPS, no qual, pelo menos, as aposentadorias programadas e
as pensões pormorte decorrentes dessas aposentadorias são estruturadas sob o regime financeiro
de capitalização;

XXII - Fundo em Repartição: fundo especial, instituído nos termos da Lei nº 4.320, de 1964, em
caso de segregação da massa, em que as contribuições a serem pagas pelo ente federativo, pelos
segurados e beneficiários filiados ao RPPS são fixadas sem objetivo de acumulação de recursos,
sendo as insuficiências aportadas pelo ente federativo, admitida a constituição de fundo para
oscilação de riscos;

XXIII - fluxo atuarial: discriminação dos fluxos de recursos, direitos, receitas e encargos do plano
de benefícios do RPPS, benefício a benefício, período a período, que se trazidos a valor presente
pela taxa atuarial de juros adotada no plano, convergem para os resultados do Valor Atual dos
Benefícios Futuros e do Valor Atual das Contribuições Futuras que deram origem aos montantes
dos fundos de natureza atuarial, às provisões matemáticas (reservas) a contabilizar e ao eventual
deficit ou superavit apurados da Avaliação Atuarial;

XXIV - fundo para oscilação de riscos: valor destinado à cobertura de riscos decorrentes de desvios
das hipóteses adotadas na avaliação atuarial ou com o objetivo de anti-seleção de riscos, cuja
finalidade é manter nível de estabilidade do plano de custeio do RPPS e garantir sua solvência;

XXV - ganhos e perdas atuariais: demonstrativo sobre o ajuste entre a realidade e a expectativa
que se tinha quando da formulação do plano de custeio, acerca do comportamento das hipóteses
ou premissas atuariais;

XXVI - método de financiamento atuarial: metodologia adotada pelo atuário para estabelecer o
nível de constituição das provisões necessárias à cobertura dos benefícios estruturados no regime
financeiro de capitalização, em face das características biométricas, demográficas, econômicas e
financeiras dos segurados do RPPS;

XXVII - Nota Técnica Atuarial - NTA: documento técnico elaborado por atuário e exclusivo de cada
RPPS, que contém todas as formulações e expressões de cálculo utilizadas nas avaliações atuariais
do regime, relativas às alíquotas de contribuição e encargos do plano de benefícios, às provisões
(reservas) matemáticas previdenciárias e aos fundos de natureza atuarial, em conformidade com
as bases técnicas aderentes à massa de segurados e beneficiários do RPPS, bem como descreve,
de forma clara e precisa, as características gerais dos benefícios, as bases técnicas adotadas e
metodologias utilizadas nas formulações;

XXVIII - Provisão Matemática de Benefícios a Conceder: corresponde ao valor presente dos
encargos (compromissos) com um determinado benefício não concedido, líquidos das
contribuições futuras e aportes futuros, ambos também a valor presente;

XXIX - Provisão Matemática de Benefícios Concedidos: corresponde ao valor presente dos
encargos (compromissos) com um determinado benefício já concedido, líquidos das contribuições
futuras e aportes futuros, ambos também a valor presente;

XXX - passivo atuarial: é o valor presente, atuarialmente calculado, dos benefícios referentes aos
servidores, dado determinado método de financiamento do plano de benefícios;

XXXI - parecer atuarial: documento emitido por atuário que apresenta de forma conclusiva a
situação financeira e atuarial do plano de benefícios, no que se refere à sua liquidez de curto prazo
e solvência, que certifica a adequação da base cadastral e das bases técnicas utilizadas na avaliação
atuarial, a regularidade ou não do repasse de contribuições ao RPPS e a observância do plano de
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custeio vigente, a discrepância ou não entre o plano de custeio vigente e o plano de custeio de
equilíbrio estabelecido na última avaliação atuarial e aponta medidas para a busca e manutenção
do equilíbrio financeiro e atuarial;

XXXII - plano de benefícios: o conjunto de benefícios de natureza previdenciária oferecidos aos
segurados do RPPS, segundo as regras constitucionais e legais, limitado às aposentadorias e
pensões por morte;

XXXIII - plano de custeio de equilíbrio: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de
aportes, discriminadas por benefício, para financiamento do plano de benefícios e dos custos com
a sua administração, necessários para se garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do plano de
benefícios, proposto na avaliação atuarial;

XXXIV - plano de custeio vigente: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de aportes
para financiamento do plano de benefícios e dos custos com a administração desse plano,
estabelecido em lei pelo ente federativo e vigente na posição da avaliação atuarial;

XXXV - projeções atuariais: compreendem as projeções de todas as receitas e despesas do RPPS,
considerando o fluxo atuarial dos benefícios calculados pelo regime financeiro de capitalização, os
benefícios calculados por capitais de cobertura e os benefícios calculados por repartição simples,
em caso de Fundo em Repartição e benefícios mantidos pelo Tesouro e taxa de administração;

XXXVI - Relatório da Avaliação Atuarial: documento elaborado por atuário legalmente habilitado
que apresenta os resultados do estudo técnico desenvolvido, baseado na NTA e demais bases
técnicas, com o objetivo principal de estabelecer, de forma suficiente e adequada, os recursos
necessários para a garantia do equilíbrio financeiro e atuarial do plano de previdência;

XXXVII - Relatório de Análise das Hipóteses: instrumento de responsabilidade da unidade gestora
do RPPS, elaborado por atuário legalmente responsável, pelo qual demonstra-se a adequação e
aderência das bases técnicas adotadas na avaliação atuarial do regime próprio às características
da massa de beneficiários do regime e aos parâmetros gerais estabelecidos neste Anexo;

XXXVIII - regime financeiro de capitalização: regime no qual o valor atual de todo o fluxo de
contribuições normais e suplementares futuras acrescido ao patrimônio do plano é igual ao valor
atual de todo o fluxo de pagamento de benefícios futuros, fluxo este considerado até sua extinção
e para todos os benefícios cujo evento gerador venha a ocorrer no período futuro dos fluxos,
requerendo o regime, pelo menos, a constituição:

a) de provisão matemática de benefícios a conceder até a data prevista para início do benefício,
apurada de acordo com o método de financiamento estabelecido; e

b) de provisão matemática de benefícios concedidos para cada benefício do plano a partir da data
de sua concessão;

XXXIX - regime financeiro de repartição de capitais de cobertura: regime no qual o valor atual de
todo o fluxo de contribuições normais futuras de um único período é igual ao valor atual de todo
o fluxo de pagamento de benefícios futuros, considerado até sua extinção, para os benefícios cujo
evento gerador venha a ocorrer naquele único período, requerendo o regime, no mínimo, a
constituição de provisãomatemática de benefícios concedidos para cada benefício a partir da data
de concessão do mesmo;

XL - regime financeiro de repartição simples: regime emque o valor atual do fluxo de contribuições
normais futuras de um único exercício é igual ao valor atual de todo o fluxo de benefícios futuros
cujo pagamento venha a ocorrer nesse mesmo exercício;

XLI - resultado atuarial: resultado apurado por meio do confronto entre o somatório dos ativos
garantidores dos compromissos do plano de benefícios com os valores atuais do fluxo de
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contribuições futuras, do fluxo dos valores líquidos da compensação financeira a receber, menos
o somatório dos valores atuais dos fluxos futuros de pagamento dos benefícios do plano de
benefícios, sendo superavitário, caso as receitas superem as despesas, e, deficitário, em caso
contrário;

XLII - segregação da massa: a separação dos segurados do plano de benefícios do RPPS em grupos
distintos que integrarão o Fundo em Capitalização e o Fundo em Repartição;

XLIII - serviço passado: parcela do passivo atuarial do segurado correspondente ao período
anterior a seu ingresso no RPPS do ente, para a qual não exista compensação financeira integral,
e, para os beneficiários, à parcela do passivo atuarial relativa ao período anterior à assunção pelo
regime próprio e para o qual não houve contribuição para custear esses benefícios;

XLIV - sobrevida média dos beneficiários: representa a sobrevida média da tábua de mortalidade
na data da avaliação atuarial e expresso em anos dos aposentados e pensionistas vitalícios e da
duração do tempo do benefício das pensões temporárias;

XLV - superavit atuarial: resultado positivo apurado por meio do confronto entre o somatório dos
ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios com os valores atuais do fluxo de
contribuições futuras, do fluxo dos valores líquidos da compensação financeira a receber, menos
o somatório dos valores atuais dos fluxos futuros de pagamento dos benefícios do plano de
benefícios;

XLVI - tábuas biométricas: instrumentos demográficos estatísticos utilizados nas bases técnicas da
avaliação atuarial que estimam as probabilidades de ocorrência de eventos relacionados de
determinado grupo de pessoas, como sobrevivência, mortalidade, invalidez e morbidade;

XLVII - taxa atuarial de juros: é a taxa anual utilizada no cálculo dos direitos e compromissos do
plano de benefícios a valor presente, sem utilização do índice oficial de inflação de referência do
plano de benefícios;

XLVIII - taxa de juros parâmetro: aquela cujo ponto da Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média
- ETTJ, divulgado anualmente no Anexo VII desta Portaria, seja o mais próximo à duração do
passivo do respectivo plano de benefícios;

XLIX - Valor Atual das Contribuições Futuras - VACF: valor presente atuarial do fluxo das futuras
contribuições de um plano de benefícios, considerando as bases técnicas indicadas na NTA e os
preceitos da Ciência Atuarial;

L - Valor Atual dos Benefícios Futuros - VABF: valor presente atuarial do fluxo de futuros
pagamentos de benefícios de um plano de benefícios, considerados as bases técnicas indicadas na
NTA e os preceitos da Ciência Atuarial;

LI - viabilidade financeira: capacidade de o ente federativo dispor de recursos financeiros
suficientes para honrar os compromissos previstos no plano de benefícios do RPPS;

LII - viabilidade fiscal: capacidade de cumprimento dos limites fiscais previstos na Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; e

LIII - viabilidade orçamentária: capacidade de o ente federativo consignar receitas e fixar despesas,
em seu orçamento anual, suficientes para honrar os compromissos com o RPPS. (Redação dada pela

Portaria MTP nº 3.803, de 16/11/2022)

Original: LVIII - viabilidade orçamentária: capacidade de o ente federativo consignar receitas e fixar
despesas, em seu orçamento anual, suficientes para honrar os compromissos com o RPPS.

Parágrafo único. Nas referências deste Anexo:
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I - às alíquotas ou contribuições normais estão compreendidas as alíquotas ou contribuições
normais do ente, dos segurados e beneficiários; e

II - às alíquotas ou contribuições suplementares estão compreendidas as alíquotas ou
contribuições suplementares do ente.

Seção II

Nota Técnica Atuarial

Art. 3º A NTA deverá ser encaminhada à SPREV até o prazo de envio do DRAA relativo à avaliação
atuarial nela fundamentada e observar a estrutura e o conteúdo mínimo do modelo
disponibilizado pela SPREV na página da Previdência Social na Internet, especialmente as seguintes
informações:

I - a descrição da metodologia utilizada, das caraterísticas do plano de benefícios, dos critérios
utilizados para o cálculo das premissas atuariais, financeiras e demográficas, dos regimes
financeiros e métodos de financiamento utilizados na elaboração das avaliações atuariais;

II - a demonstração das expressões matemáticas e suas respectivas simbologias utilizadas para
determinar o cálculo do custeio e obrigações do custo normal, das provisões matemáticas, do
custo suplementar e dos fluxos atuariais;

III - a descrição das condições de elegibilidade para a concessão dos benefícios previdenciários,
justificando os critérios e apresentando as formulações utilizadas para a determinação das regras
permanentes, das regras de transição e do comportamento para aposentadoria;

IV - a demonstração da formulação do cálculo da dinâmica populacional de reposição, das
provisões matemáticas e dos custos correspondentes relativos à hipótese de alteração do perfil
da massa de segurados por reposição de segurados em decorrência de falecimento, rotatividade,
invalidez e entrada em aposentadoria; e

V - a explicitação da forma de cálculo relativa à metodologia para determinação do valor dos
benefícios, com base na média aritmética simples das bases de cálculo das contribuições ou na
última remuneração do servidor no cargo efetivo.

Parágrafo único. A NTA deverá estar atualizada e ser elaborada em estrita observância à
modelagem do plano de benefícios, considerando suas características gerais.

Subseção I

Hipóteses atuariais e premissas

Art. 4º As formulações e metodologias relativas às hipóteses biométricas, demográficas,
econômicas e financeiras e premissas adotadas nas avaliações atuariais deverão ser descritas na
NTA, com a seguinte estrutura mínima:

I - tábua de mortalidade geral (válidos e inválidos);

II - tábua de entrada em invalidez;

III - tábua de morbidez;

IV - alterações futuras no perfil e composição das massas;

V - rotatividade;

VI - expectativa de reposição de segurados;

VII - estimativas de bases de cálculo de contribuições, remunerações e proventos;

VIII - taxa real de crescimento da base de cálculo das contribuições, remunerações e proventos;
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IX - taxa de juros atuarial;

X - entrada no mercado de trabalho e em aposentadoria programada;

XI - idade estimada de ingresso no mercado de trabalho;

XII - idade estimada de entrada em aposentadoria programada;

XIII - composição do grupo familiar;

XIV - fator de determinação do valor real ao longo do tempo das bases de cálculo das
contribuições, remunerações e proventos;

XV - premissa de cálculo do valor dos benefícios;

XVI - estimativa do crescimento real do teto de contribuição do Regime Geral de Previdência Social
- RGPS; e

XVII - demais premissas e hipóteses.

Subseção II

Taxa de administração

Art. 5º A base técnica relativa à taxa de administração do RPPS deverá ser descrita na NTA,
destacando-se:

I - critérios considerados para o custeio administrativo;

II - formulações de cálculo do custeio administrativo; e

III -metodologia para a constituição da reserva administrativa.

Subseção III

Formulações matemáticas e metodologias de cálculo

Art. 6º As formulações matemáticas e as metodologias de cálculo serão apresentadas na NTA para
cada espécie de benefício, a conceder ou concedido, de responsabilidade do RPPS:

I - aposentadoria de válidos, programada ou compulsória;

II - reversão em pensão devida a dependente de aposentado válido;

III - aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho;

IV - reversão em pensão devida a dependente de aposentado por incapacidade permanente para
o trabalho; e

V - pensão por morte de segurado.

Art. 7º Serão informadas, na NTA, as seguintes bases técnicas para cada tipo de benefício a
conceder pelo RPPS:

I - regime financeiro;

II -método de financiamento;

III - formulações para o cálculo do benefício inicial;

IV - formulações para o cálculo do custo normal em valores monetários e em percentual sobre a
remuneração de contribuição;

V - formulações para o valor atual dos benefícios futuros a conceder, abertas ao nível de
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica,
para os segurados atuais e para a expectativa de reposição de segurados;
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VI - formulações para o valor atual das contribuições futuras, relativas às provisões dos benefícios
a conceder, abertas ao nível de anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao
benefício e à sua estrutura técnica, para os segurados atuais e para a expectativa de reposição de
segurados; e

VII - formulações para a elaboração dos fluxos atuariais abertos no nível de anuidades,
probabilidades e fatores financeiros.

Art. 8º Serão informadas as seguintes bases técnicas para cada tipo de benefício concedido pelo
RPPS:

I - regime financeiro;

II - formulações para o valor atual dos benefícios futuros concedidos, abertas ao nível de
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica,
para os segurados atuais e para a expectativa de reposição de segurados;

III - formulações para o valor atual das contribuições futuras, relativas às provisões dos benefícios
concedidos, abertas ao nível de anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao
benefício e à sua estrutura técnica, para os segurados atuais e para a expectativa de reposição de
segurados; e

IV - formulações para a elaboração dos fluxos atuariais abertas ao nível de anuidades,
probabilidades e fatores financeiros.

Art. 9º Deverão ser apresentadas as expressões de cálculo das contribuições para cobertura do
custo normal do ente, segurados e beneficiários e do valor atual das bases de cálculo das
contribuições futuras, geralmente referidas como Valor Atual das Remunerações Futuras - VARF.

Art. 10. Deverão ser apresentadas a metodologia e as expressões de cálculo para a compensação
financeira segredadas por:

I - compensação financeira dos benefícios concedidos a receber;

II - compensação financeira dos benefícios concedidos a pagar;

III - compensação financeira dos benefícios a conceder a receber; e

IV - compensação financeira dos benefícios a conceder a pagar.

Art. 11. Serão apresentadas as expressões de cálculo para a projeção do quantitativo de segurados
atuais e para a expectativa de reposição.

Art. 12. Serão apresentadas as expressões de cálculo e metodologia para a constituição do:

I - fundo garantidor de benefícios estruturados em regime de repartição simples;

II - fundo garantidor de benefícios estruturados em regime de repartição de capitais de cobertura;

III - fundo para oscilação de riscos dos benefícios estruturados em regime financeiro de repartição
simples;

IV - fundo para oscilação de riscos dos benefícios estruturados em repartição de capitais de
cobertura; e

V - fundo para oscilação de riscos dos benefícios estruturados em regime de capitalização.

Subseção IV

Demais informações e expressões de cálculo

Art. 13. Serão apresentados na NTA:
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I - as expressões de cálculo da construção da tábua de serviços;

II - o glossário das nomenclaturas utilizadas e as simbologias;

III - as expressões de cálculo e a metodologia para demonstração dos ganhos e perdas atuariais,
no mínimo para:

a) valor das remunerações;

b) expectativa de mortalidade;

c) taxa de juros; e

d) quantidade e valores de aposentadorias;

IV - as expressões de cálculo e a metodologia para o equacionamento do deficit atuarial; e

V - os parâmetros considerados para a segregação de massas.

Art. 14. Em caso de substituição da NTA com a utilização de método de financiamento diverso
daquele previsto neste Anexo, a nova nota técnica deverá:

I - conter todas as formulações necessárias e pertinentes para identificação do novo modelo;

II - discriminar a data de referência de cálculo do custo normal, compreendida como sendo a data
de posicionamento dos encargos e receitas para fins de cálculo da alíquota normal ou do custo
normal, conforme o caso;

III - apresentar projeção do valor do benefício inicial futuro, na data de sua elegibilidade,
considerando, no mínimo, a taxa de crescimento da remuneração e a probabilidade do segurado
ser elegível ao benefício na data do respectivo evento gerador; e

IV - permitir a identificação de alíquotas normais e custos normais por evento gerador de
benefício.

Seção III

Fluxos atuariais

Art. 15. Os fluxos atuariais deverão ser encaminhados à SPREV conforme o modelo de planilha
eletrônica disponibilizado pela SPREV na página da Previdência Social na Internet.

§ 1º As formulações relativas a cada grupo de informações da planilha dos fluxos atuariais
compõem aNTA, devendo ser atualizadas sempre que houver alterações na base técnica veiculada
nesse último documento.

§ 2º Os conceitos relativos às variáveis utilizadas na planilha dos fluxos atuariais e os
procedimentos adotados para apuração dos correspondentes valores constam das instruções de
preenchimento que acompanham o modelo a que se refere o caput.

§ 3º A planilha dos fluxos atuariais integra conjunto de informações dispostas em colunas
numeradas, contemplando, especialmente as informações relativas:

I - aos anos a que referem os fluxos de pagamentos de benefícios e de recebimentos de
contribuições, que deverão ser postecipados;

II - à hipótese de taxa atuarial de juros utilizada na avaliação atuarial;

III - ao fator de desconto composto para cada ano;

IV - aos valores das receitas de contribuições futuras a cargo dos segurados, dos beneficiários e do
ente federativo, das receitas de contribuições e aportes incluídos em planos de amortização do
deficit, das receitas de parcelamentos de débitos previdenciários, das receitas de compensação
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financeira, das receitas de aportes para cobertura de insuficiências financeiras dos Fundos em
Repartição, sendo que os valores anuais são totalizados e apresentados de forma segregada;

V - aos valores das despesas futuras com benefícios e os da compensação financeira a pagar, que
representam os encargos do RPPS, sendo que os valores anuais são totalizados e apresentados de
forma segregada;

VI - à apuração das insuficiências ou excedentes financeiros anuais e à demonstração da evolução
dos recursos garantidores vinculados ao RPPS;

VII - aos valores das receitas de contribuições futuras e das despesas esperadas no ano, em relação
às coberturas dos benefícios de aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho e
pensão na fase laborativa, estruturadas em regime de repartição de capitais de cobertura;

VIII - aos valores das receitas de taxa de administração e das despesas administrativas futuras
projetadas no ano;

IX - ao resumo geral das receitas, despesas e resultados anuais, que engloba todas as despesas e
receitas previdenciárias;

X - às bases de cálculo anuais da contribuição do ente e dos segurados; e

XI - às projeções anuais de novos entrantes e de aposentadorias e de pensões por morte a serem
concedidas.

§ 4º Todos os valores anuais deverão ser informados pelos seus valores nominais originários, sem
quaisquer efeitos da taxa de juros.

Seção IV

Métodos de financiamento

Art. 16. Os métodos atuariais de financiamento a serem utilizados nas avaliações atuariais dos
RPPS para apuração dos compromissos e determinação dos custos do seu plano de benefícios
devem observar o disposto neste Anexo.

§ 1º Na utilização do regime financeiro de capitalização, o fluxo de contribuições normais futuras
deve ter como limite temporal máximo a data estimada de elegibilidade ao respectivo benefício.

§ 2ºOs fluxos de pagamentos de benefícios e de recebimentos das contribuições dos RPPS deverão
ser postecipados.

§ 3º Os benefícios estruturados sob o regime de capitalização decorrentes dos eventos de morte
e invalidez devem ter todo o fluxo de eventos geradores e de contribuição estimados apenas a
partir da data focal da avaliação atuarial.

Art. 17. Para apuração do custo normal dos benefícios avaliados em regime financeiro de
capitalização, o financiamento gradual do custo dos benefícios futuros deverá ser estruturado
durante toda a vida laboral do segurado em atividade, por meio de um dos seguintes métodos
atuariais de financiamento:

I - Crédito Unitário Projetado - CUP:

a) pela data de ingresso no ente federativo - CUP-e; ou

b) pela data de ingresso no plano de benefícios - CUP-p;

II - Idade Normal de Entrada - INE;

III - Prêmio Nivelado Individual - PNI:

a) pela data de ingresso no ente federativo - PNI-e; ou
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b) pela data de ingresso no plano de benefícios - PNI-p; ou

IV - Agregado/Ortodoxo.

Parágrafo único. Poderão ser utilizados outros métodos além daqueles previstos neste artigo,
desde que:

I - apresentem nível de formação de reservas superior ao crédito unitário projetado;

II - possam ser inteiramente caracterizados conforme critérios estabelecidos neste Anexo; e

III - sejam submetidos à aprovação da SPREV, com a apresentação de justificativa técnica
acompanhada da substituição da NTA.

Subseção I

Características dos métodos de financiamento sob o regime financeiro de capitalização

Art. 18. Para categorização e identificação de métodos de financiamento sob o regime de
capitalização, elencam-se as seguintes características e atributos de enquadramento do método
utilizado nas avaliações atuariais dos RPPS:

I - em relação ao valor do benefício, em determinado momento antes da data de elegibilidade, um
método pode ser categorizado como:

a) de benefício projetado, quando o encargo referente ao benefício, em qualquer momento do
período de contribuição, é representado pela totalidade do encargo a valor atual, relativo ao
benefício ao qual o segurado terá direito na data de elegibilidade, calculado segundo as bases
técnicas do plano; ou

b) de benefício acumulado (accrued benefit), quando o encargo referente ao benefício, em
qualquer momento do período de contribuição, é representado por uma parcela equivalente a “n”
avos do encargo total, a valor atual, relativo ao benefício ao qual o segurado terá direito na data
de elegibilidade, calculado segundo as bases técnicas do plano;

II - em relação à forma de cálculo do custo normal, um método pode ser categorizado como:

a) individual, quando o custo normal e a alíquota referente à contribuição normal são calculados
por meio da situação e das caraterísticas de cada segurado, possibilitando-se identificar o custo e
a alíquota individual de cada um, sendo que o estabelecimento e a consequente utilização de um
custo normal médio ou de uma alíquota normal média para o grupo de segurados decorrentes do
cálculo individual mantém ométodo na categoria de método individual, para fins de categorização
sob o aspecto do cálculo do custo normal; ou

b) agregado, quando não é possível identificar o custo e a alíquota individual de cada segurado,
segundo a situação e características de cada um, sendo que o custo normal e a alíquota normal
decorrem de um fator médio, tais como anuidade ou período, ponderado pela remuneração de
contribuição, idade, tempo de contribuição a decorrer ou outra característica objetiva relativa a
cada segurado que fará jus ao para o benefício;

III - em relação ao momento de reconhecimento de perdas e ganhos atuariais, um método pode
ser categorizado como:

a) de reconhecimento imediato ou explícito, quando, a partir da avaliação atuarial, é possível
identificar, reconhecer e registrar explicitamente um superavit ou deficit, cuja amortização deve
ser realizada por meio de aportes ou alíquotas suplementares ao ingresso normal de recursos, em
razão do custo normal e da alíquota normal contemplarem apenas os fluxos de contribuições
normais futuras, não incluindo insuficiências de fluxos normais passados; ou
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b) de reconhecimento diferido ou implícito, quando a partir da avaliação atuarial não é possível
identificar, reconhecer e registrar explicitamente um superavit ou deficit, em razão de tais
situações serem implícita e automaticamente incorporadas à alíquota normal e ao custo normal
futuro, não existindo assim aporte ou alíquota suplementar ao ingresso normal de recursos em
caso de deficit; e

IV - em relação à existência de serviço passado, um método pode ser categorizado como:

a) com serviço passado, quando o método reconhece obrigações do plano para com o segurado,
relativas a uma data anterior à sua entrada no RPPS; ou

b) sem serviço passado, quando o método não reconhece obrigações do plano para com o
segurado, relativas a uma data anterior à sua entrada no RPPS.

Parágrafo único. A SPREV poderá solicitar esclarecimentos adicionais e a discriminação de outras
características do método de financiamento e da formulação utilizada na NTA, de forma a
possibilitar maior transparência e evidenciação do método utilizado na avaliação atuarial e a
verificação do atendimento ao equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS.

Subseção II

Métodos de Crédito Unitário Projetado

Art. 19. O regime financeiro de capitalização estruturado pelo método do Crédito Unitário
Projetado pela data de ingresso do segurado no ente federativo, método CUP-e, deverá possuir as
seguintes características:

I - o número de períodos anuais de contribuição deverá corresponder à diferença, em anos, entre
a data de elegibilidade ao benefício e a data de ingresso do segurado no ente federativo como
servidor titular de cargo efetivo;

II - o valor inicial do benefício futuro, na data estimada para sua elegibilidade, deverá ser projetado
considerando, no mínimo, a taxa de crescimento da remuneração e a probabilidade do segurado
ser elegível ao benefício na data do respectivo evento gerador;

III - o custo normal anual deverá corresponder ao quociente entre o valor atual de todo o fluxo de
benefícios futuros, posicionado na data focal da avaliação atuarial, e o número de períodos anuais
de contribuição, calculado na forma do inciso I;

IV - a parcela anual relativa à compensação financeira entre os regimes previdenciários, caso
estimada, deverá corresponder ao valor do quociente entre o valor atual de todo fluxo de
compensação estimada, posicionada na data focal da avaliação atuarial, e o número de períodos
anuais de contribuição, calculado na forma do inciso I;

V - a alíquota normal, relativa ao benefício, deverá corresponder ao quociente entre o custo
normal anual, calculado na forma do inciso III e líquido da parcela anual de compensação
financeira, e:

a) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras, calculado pormeio de anuidade
aleatória temporária de um período, posicionado na data focal da avaliação e relativo ao período
anual imediatamente posterior à data focal da avaliação atuarial; ou

b) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras, calculado por meio de anuidade
certa temporária de umperíodo, posicionado na data focal da avaliação e relativo ao período anual
imediatamente posterior à data focal da avaliação atuarial; ou

c) o produto entre o fator 13 (treze) e a remuneração mensal de contribuição, posicionada na data
focal da avaliação; e
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VI - a provisão matemática de benefícios a conceder de um segurado deverá corresponder ao
produto:

a) do valor atual de todo o fluxo de benefícios futuros, posicionado na data focal da avaliação
atuarial, pela razão do número de períodos anuais correspondentes à diferença, em anos, entre a
data focal da avaliação atuarial e a data de ingresso do segurado no ente federativo como servidor
titular de cargo efetivo, pelo número de períodos anuais de contribuição calculado na forma do
inciso I; ou

b) do custo normal anual, estabelecido no inciso III, pelo número de períodos anuais
correspondentes à diferença, em anos, entre a data focal da avaliação atuarial e a data de ingresso
do segurado no ente federativo como servidor titular de cargo efetivo.

Parágrafo único. Em caso de estimativa de valor a receber relativo à compensação financeira, essa
quantia deverá ser considerada como redutora do passivo atuarial e corresponder ao produto
entre a parcela anual de compensação, estabelecida conforme inciso IV do caput, e o número de
períodos anuais correspondentes à diferença, em anos, entre a data focal da avaliação atuarial e
a data de ingresso do segurado no ente como servidor titular de cargo efetivo.

Art. 20. O regime financeiro de capitalização estruturado pelo método do Crédito Unitário
Projetado pela data de ingresso do segurado no plano de benefícios, método CUP-p, deverá
possuir as seguintes características:

I - o número de períodos anuais de contribuição deverá corresponder à diferença, em anos, entre
a data de elegibilidade ao benefício e a data de ingresso do segurado no plano de benefícios;

II - o valor inicial do benefício futuro, na data estimada para sua elegibilidade, deverá ser projetado
considerando, no mínimo, a taxa de crescimento da remuneração e a probabilidade de o segurado
ser elegível ao benefício na data do respectivo evento gerador;

III - o custo normal anual do plano de custeio deverá corresponder ao quociente entre o valor atual
de todo o fluxo de benefícios futuros, posicionado na data focal da avaliação atuarial, e o número
de períodos anuais de contribuição, calculado na forma do inciso I;

IV - a parcela anual relativa à compensação financeira entre os regimes previdenciários, caso
estimada, deverá corresponder ao valor do quociente entre o valor atual de todo fluxo de
compensação estimada, posicionada na data focal da avaliação atuarial, e o número de períodos
anuais de contribuição, calculado na forma do inciso I;

V - a alíquota normal, relativa ao benefício, deverá corresponder ao quociente entre o custo
normal anual, calculado na forma do inciso III e líquido da parcela anual de compensação
financeira, e:

a) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras, calculado pormeio de anuidade
aleatória temporária de um período, posicionado na data focal da avaliação e relativo ao período
anual imediatamente posterior à data focal da avaliação atuarial; ou

b) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras, calculado por meio de anuidade
certa temporária de umperíodo, posicionado na data focal da avaliação e relativo ao período anual
imediatamente posterior à data focal da avaliação atuarial; ou

c) o produto entre o fator 13 (treze) e a remuneração mensal de contribuição, posicionada na data
focal da avaliação; e

VI - a provisão matemática de benefícios a conceder de um segurado deverá corresponder ao
produto:
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a) do valor atual de todo o fluxo de benefícios futuros, posicionado na data focal da avaliação
atuarial, pela razão do número de períodos anuais correspondentes à diferença, em anos, entre a
data focal da avaliação atuarial e a data de ingresso do segurado no plano de benefícios do RPPS,
pelo número de períodos anuais de contribuição calculado na forma do inciso I; ou

b) do custo normal anual, estabelecido no inciso III, pelo número de períodos anuais
correspondentes à diferença, em anos, entre a data focal da avaliação atuarial e data de ingresso
do segurado no plano de benefícios do RPPS.

Parágrafo único. Em caso de estimativa de valor a receber relativo à compensação financeira, essa
quantia deverá ser considerada como redutora do passivo atuarial e corresponder ao produto
entre a parcela anual de compensação, estabelecida conforme inciso IV do caput, e o número de
períodos anuais correspondentes à diferença, em anos, entre a data focal da avaliação atuarial e
a data de ingresso do segurado no plano de benefícios do RPPS.

Art. 21. Os métodos CUP-e e CUP-p são considerados como métodos de benefício projetado, com
custo normal individual, reconhecimento imediato e explícito de perdas e ganhos atuariais e sem
serviço passado, em que as alíquotas normais individuais não contemplam a existência de
obrigação anterior à data de referência do cálculo, apesar de poder ser considerada a eventual
existência de compensação financeira decorrente de tempo anterior de contribuição do segurado
a algum regime previdenciário.

Subseção III

Método da Idade Normal de Entrada

Art. 22. O regime financeiro de capitalização estruturado pelo método da Idade Normal de
Entrada, método INE, deverá possuir as seguintes características:

I - a data de referência de cálculo da alíquota normal individual deverá corresponder à de ingresso
do segurado em algum regime de previdência social, podendo ser o próprio RPPS, em caso de não
possuir tempo anterior de contribuição a outro regime previdenciário, ou ao primeiro regime de
previdência social ao qual tenha sido vinculado e cujo tempo de contribuição deverá ser
computado para fins de elegibilidade ao benefício;

II - o valor inicial do benefício futuro, na data estimada para sua elegibilidade, deverá ser projetado
considerando, no mínimo, a taxa de crescimento da remuneração e a probabilidade do segurado
ser elegível ao benefício na data do respectivo evento gerador;

III - a alíquota normal individual a ser calculada por segurado deverá corresponder à razão entre:

a) o valor atual do fluxo de benefícios futuros do segurado, posicionado na data de referência de
cálculo estabelecida no inciso I, líquido do valor atual do fluxo de compensação financeira do
segurado, caso exista compensação financeira a ser estimada para o segurado; e

b) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras do segurado, calculado por meio
de anuidade aleatória e temporária entre a data de elegibilidade ao benefício e data de referência
de cálculo estabelecida no inciso I e utilizando-se a remuneração de contribuição na data focal da
avaliação, projetada de forma retrospectiva para a data de referência de cálculo estabelecida no
inciso I;

IV - a alíquota normal média do grupo de segurados, relativa ao benefício, deverá corresponder à
média ponderada das alíquotas normais individuais estabelecidas no inciso III, tendo como peso
de ponderação:

a) a remuneração de contribuição do segurado, na data focal da avaliação atuarial; ou
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b) a anuidade aleatória temporária do segurado, calculada entre a data focal da avaliação e a data
de elegibilidade ao benefício; ou

c) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras do segurado, posicionado na
data focal da avaliação atuarial e calculado pela anuidade aleatória temporária do segurado,
relativa a um período anual; ou

d) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras do segurado posicionado na
data focal da avaliação atuarial e calculado pela anuidade aleatória temporária do segurado, entre
a data de elegibilidade ao benefício e a data focal da avaliação;

V - o custo normal anual do grupo de segurados, relativo ao período imediatamente posterior à
data focal da avaliação atuarial, deverá corresponder ao produto da alíquota normal média
calculada na forma do inciso IV pelo valor atual dos fluxos de remunerações de contribuição
futuras dos segurados, posicionados na data focal da avaliação atuarial e calculados por anuidades
aleatórias temporárias de um período anual; e

VI - a provisão matemática de benefícios a conceder de um segurado, calculada pelo método
prospectivo, deverá corresponder à diferença entre o valor atual do fluxo de benefícios futuros e
o valor atual do fluxo de contribuições futuras estimado com a alíquota normal média estabelecida
no inciso IV, ambos os fluxos posicionados na data focal da avaliação.

§ 1º Em caso de estimativa de valor a receber relativo à compensação financeira, esse deverá ser
considerado como redutor do passivo atuarial e corresponder ao valor atual dos fluxos futuros de
compensação a receber, posicionados na data focal da avaliação e calculados por meio de
anuidades aleatórias, segurado a segurado.

§ 2º O método INE é considerado como método de benefício projetado, com custo normal
individual, reconhecimento imediato e explícito de perdas e ganhos atuariais e com serviço
passado.

Subseção IV

Métodos do Prêmio Nivelado Individual

Art. 23. O regime financeiro de capitalização estruturado pelo método do Prêmio Nivelado
Individual na data de ingresso do segurado no ente federativo, método PNI-e, também
denominado de “capitalização ortodoxa na data de ingresso no ente”, deverá possuir as seguintes
características:

I - a data de referência de cálculo da alíquota normal individual deverá corresponder à de ingresso
do segurado no ente federativo como servidor titular de cargo efetivo;

II - o valor inicial do benefício futuro, na data estimada para sua elegibilidade, deverá ser projetado
considerando, no mínimo, a taxa de crescimento da remuneração e a probabilidade do segurado
ser elegível ao benefício na data do respectivo evento gerador;

III - a alíquota normal individual a ser calculada por segurado deverá corresponder à razão entre:

a) o valor atual do fluxo de benefícios futuros do segurado, posicionado na data de referência de
cálculo estabelecida no inciso I, líquido do valor atual de todo o fluxo de compensação financeira
caso exista compensação financeira a ser estimada para o segurado; e

b) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras, calculado por meio de anuidade
aleatória e temporária entre a data de elegibilidade ao benefício e a data de referência de cálculo
estabelecida no inciso I e utilizando-se a remuneração de contribuição da data focal da avaliação,
projetada de forma retrospectiva para a data de referência de cálculo estabelecida no inciso I;
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IV - a alíquota normal média do grupo de segurados, relativa ao benefício, deverá corresponder à
média ponderada das alíquotas normais individuais estabelecidas no inciso III, tendo como peso
de ponderação:

a) a remuneração de contribuição do segurado, na data focal da avaliação atuarial; ou

b) a anuidade aleatória temporária do segurado, calculada entre a data focal da avaliação e a data
de elegibilidade ao benefício; ou

c) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras do segurado, posicionado na
data focal da avaliação atuarial e calculado pela anuidade aleatória temporária do segurado,
relativa a um período anual; ou

d) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras do segurado, posicionado na
data focal da avaliação atuarial e calculado pela anuidade aleatória temporária do segurado, entre
a data de elegibilidade ao benefício e a data focal da avaliação;

V - o custo normal anual do grupo de segurados, relativo ao período imediatamente posterior à
data focal da avaliação atuarial, deverá corresponder ao produto da alíquota normal média
calculada na forma do inciso IV pelo valor atual dos fluxos de remunerações de contribuição
futuras dos segurados, posicionados na data focal da avaliação atuarial e calculados por anuidades
aleatórias temporárias de um período anual; e

VI - a provisão matemática de benefícios a conceder de um segurado, calculada pelo método
prospectivo, deverá corresponder à diferença entre o valor atual do fluxo de benefícios futuros e
o valor atual do fluxo de contribuições futuras estimado com a alíquota normal média estabelecida
no inciso IV, ambos os fluxos posicionados na data focal da avaliação.

Parágrafo único. Em caso de estimativa de valor a receber relativo à compensação financeira, essa
quantia deverá ser considerada como redutora do passivo atuarial e corresponder ao valor atual
dos fluxos futuros de compensação a receber, calculados por meio de anuidades aleatórias,
segurado a segurado.

Art. 24. O regime financeiro de capitalização estruturado pelo método do Prêmio Nivelado
Individual na data de ingresso do segurado no plano de benefícios, método PNI-p, também
denominado de “capitalização ortodoxa na data de ingresso no plano”, deverá possuir as seguintes
características:

I - a data de referência de cálculo da alíquota normal individual deverá corresponder à de ingresso
do segurado no plano de benefícios dos RPPS;

II - o valor inicial do benefício futuro, na data estimada para sua elegibilidade, deverá ser projetado
considerando, no mínimo, a taxa de crescimento da remuneração e a probabilidade do segurado
ser elegível ao benefício na data do respectivo evento gerador;

III - a alíquota normal individual a ser calculada por segurado deverá corresponder à razão entre:

a) o valor atual do fluxo de benefícios futuros do segurado, posicionado na data de referência de
cálculo estabelecida no inciso I, líquido do valor atual de todo o fluxo de compensação financeira,
caso exista compensação financeira a ser estimada para o segurado; e

b) o valor atual do fluxo relativo às remunerações de contribuição futuras, calculado por meio de
anuidade aleatória e temporária entre a data de elegibilidade ao benefício e a data de referência
de cálculo estabelecida no inciso I e utilizando-se a remuneração de contribuição na data focal da
avaliação, projetada de forma retrospectiva para a data de referência de cálculo estabelecida no
inciso I;



166

IV - a alíquota normal, relativa ao benefício, deverá corresponder àmédia ponderada das alíquotas
normais individuais estabelecidas no inciso III, tendo como peso de ponderação:

a) a remuneração de contribuição do segurado, na data focal da avaliação atuarial; ou

b) a anuidade aleatória temporária do segurado, calculada entre a data focal da avaliação e a data
de elegibilidade ao benefício; ou

c) o valor atual do fluxo relativo às remunerações de contribuição futuras do segurado,
posicionado na data focal da avaliação atuarial e calculado pela anuidade aleatória temporária do
segurado, relativa, apenas, ao período anual imediatamente posterior à data focal da avaliação;
ou

d) o valor atual do fluxo relativo às remunerações de contribuição futuras do segurado,
posicionado na data focal da avaliação atuarial e calculado pela anuidade aleatória temporária
respectiva, entre a data de elegibilidade ao benefício e a data focal da avaliação;

V - o custo normal anual, relativo ao período imediatamente posterior à data focal da avaliação
atuarial, deverá corresponder ao produto da alíquota normal média calculada na forma do inciso
IV pelo valor atual do fluxo relativo às remunerações de contribuição futuras dos segurados,
posicionado na data focal da avaliação atuarial e calculado por anuidade aleatória temporária
relativa a apenas um período anual; e

VI - a provisão matemática de benefícios a conceder de um segurado, calculada pelo método
prospectivo, deverá corresponder à diferença entre o valor atual do fluxo de benefícios futuros e
o valor atual do fluxo de contribuições futuras estimado com a alíquota normal média estabelecida
no inciso IV e anuidade aleatória, ambos os fluxos posicionados na data focal da avaliação.

Parágrafo único. Em caso de estimativa de valor a receber relativo à compensação financeira, essa
quantia deverá ser considerada como redutor do passivo atuarial e corresponder ao valor atual de
todos os fluxos futuros de compensação a receber, calculados por meio de anuidades aleatórias,
segurado a segurado.

Art. 25. Os métodos PNI-e e PNI-p são considerados como métodos de benefício projetado, com
custo normal individual, reconhecimento imediato e explícito de perdas e ganhos atuariais e sem
serviço passado, em que as alíquotas normais individuais não contemplam a existência de
obrigação anterior à data de referência de cálculo, apesar de poder ser considerada a eventual
existência de compensação financeira decorrente de tempo anterior de contribuição do segurado
a algum regime previdenciário.

Subseção V

Método Agregado/Ortodoxo

Art. 26.O regime financeiro de capitalização estruturado pelométodo Agregado/Ortodoxo deverá
possuir as seguintes características:

I - a data de referência de cálculo da alíquota normal e do custo normal deverá corresponder a
data focal da avaliação atuarial;

II - o valor inicial do benefício futuro, na data estimada para sua elegibilidade, deverá ser projetado
considerando, no mínimo, a taxa de crescimento da remuneração e a probabilidade do segurado
ser elegível ao benefício na data do respectivo evento gerador;

III - o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras será o somatório dos valores
atuais dos fluxos de remuneração de contribuição futura de cada segurado, relativo a cada
benefício em regime de capitalização sob esse método, posicionados na data focal da avaliação
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atuarial e calculados por anuidade aleatória temporária, entre a data da elegibilidade ao benefício
e a data focal da avaliação;

IV - a alíquota total anual, posicionada na data de referência de cálculo estabelecida no inciso I
deverá corresponder à razão entre:

a) o somatório dos valores atuais dos fluxos de benefícios futuros de cada segurado, posicionados
na data focal da avaliação atuarial, relativos a cada benefício em regime de capitalização sob esse
método, líquido do valor atual do fluxo de compensação financeira e do saldo de ativos
garantidores dos compromissos do plano de benefícios do RPPS, após a cobertura das provisões
matemáticas de benefícios concedidos; e

b) e o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras, calculado na forma do inciso
III;

V - o custo total anual, relativo ao período imediatamente posterior à data focal da avaliação
atuarial, deverá corresponder ao produto da alíquota total anual estabelecida na forma do inciso
IV pelo o somatório dos valores atuais dos fluxos de remuneração de contribuição futura de cada
segurado, relativo a cada benefício em regime de capitalização, posicionados na data focal da
avaliação atuarial e relativos, apenas, a um período anual;

VI - a provisão matemática de benefícios a conceder deverá corresponder à diferença entre:

a) o somatório dos valores atuais dos fluxos de benefícios futuros de cada segurado, posicionados
na data focal da avaliação atuarial, relativos a cada benefício em regime de capitalização sob esse
método; e

b) o produto da alíquota normal, estabelecida na forma do § 2°, pelo valor atual do fluxo de
remunerações de contribuição futuras, calculado na forma do inciso III; e

VII - a anuidade aleatória média do grupo segurado é a razão entre o valor atual do fluxo de
remunerações de contribuição futuras, estabelecido no inciso III, e o montante mensal de
remunerações de contribuição na data focal da avaliação.

§ 1º Em caso de estimativa de valor a receber relativo à compensação financeira, essa quantia
deverá ser considerada como redutora do passivo atuarial e corresponder ao valor atual dos fluxos
futuros de compensação a receber, calculados por meio de anuidades aleatórias, segurado a
segurado.

§ 2º A alíquota anual a ser considerada como alíquota normal, para fins do plano de custeio, será
o menor valor entre a alíquota vigente, na data focal da avaliação atuarial, e a alíquota total anual
estabelecida no inciso IV do caput.

§ 3º Caso a alíquota total anual, estabelecida no inciso IV do caput, seja superior à alíquota vigente
na data focal da avaliação atuarial, a diferença será considerada como alíquota suplementar
mínima, com a finalidade de amortização de deficit decorrente de insuficiência de alíquota normal,
situação na qual deverá ser reconhecido um deficit atuarial cujo montante corresponderá, no
mínimo, ao produto da alíquota suplementar pelo valor atual do fluxo relativo às remunerações
de contribuição futuras calculado por meio da anuidade aleatória média do grupo segurado
estabelecida no inciso VII do caput.

§ 4º Caso a alíquota total anual, estabelecida no inciso IV do caput, seja inferior à alíquota vigente
na data focal da avaliação atuarial, a diferença será considerada como alíquota adicional máxima,
situação na qual deverá ser reconhecido um superávit atuarial cujo montante corresponderá, no
máximo, ao produto da alíquota adicional pelo valor atual do fluxo relativo às remunerações de
contribuição futuras calculado por meio da anuidade aleatória média do grupo segurado
estabelecida no inciso VII do caput.
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§ 5º O método Agregado/Ortodoxo é considerado como método de benefício projetado, com
custo normal agregado, reconhecimento diferido e implícito de perdas e ganhos atuariais e sem
serviço passado, em que as alíquotas normais individuais não contemplam a existência de
obrigação anterior à data de referência de cálculo, apesar de poder ser considerada a eventual
existência de compensação financeira decorrente de tempo anterior de contribuição do segurado
a algum regime previdenciário e de eventual descompasso entre a alíquota vigente na data focal
da avaliação e a alíquota total.

Seção V

Relatório de análise das hipóteses

Art. 27. O Relatório de Análise das Hipóteses deverá ser elaborado por profissional habilitado,
conter a descrição da metodologia utilizada, por meio de testes estatísticos e/ou atuariais, e ser
conclusivo quanto à manutenção ou necessidade de alteração das hipóteses utilizadas nas
avaliações atuariais anuais dos RPPS.

§ 1º A responsabilidade do profissional pela elaboração dos cálculos e estudos técnicos
apresentados no Relatório de Análise das Hipóteses não exime a dos dirigentes e gestores do RPPS
e do ente federativo pela fidedignidade dos dados e das informações que lhe foram repassados
para sua elaboração.

§ 2º A unidade gestora deverá elaborar sumário executivo com os resultados e recomendações do
Relatório de Análise das Hipóteses para cientificação dos conselhos deliberativo e fiscal e
disponibilizá-lo, juntamente com o relatório, aos beneficiários do regime e aos órgãos de controle
interno e externo.

Subseção I

Probabilidades de ocorrência de morte e invalidez

Art. 28. O Relatório de Análise das Hipóteses deverá contemplar o estudo técnico de aderência,
decorrente da confrontação entre as probabilidades de ocorrência de morte ou invalidez
constantes das tábuas utilizadas e aquelas constatadas para a massa analisada, contendo, no
mínimo:

I - a análise da convergência entre o número de eventos indicados a partir da aplicação das
probabilidades de ocorrência de morte ou invalidez das tábuas biométricas utilizadas na avaliação
atuarial do RPPS e os decréscimos constatados na massa de beneficiários do regime, pelo menos,
nos 5 (cinco) exercícios anteriores ao da realização do estudo;

II - a comparação dos eventos constatados com as tábuas biométricas disponíveis; e

III - a indicação das tábuas biométricas mais aderentes às características da massa dos
beneficiários do RPPS.

Parágrafo único. Em caso de impossibilidade de demonstração da aderência e adequação de
hipóteses quando da aplicação de metodologias para esse fim, deverá ser atestado no Relatório
de Análise das Hipóteses que as informações históricas relativas às ocorrências de morte ou
invalidez dos beneficiários do RPPS não são suficientes para a realização do estudo ou que amassa
não é estatisticamente suficiente para aferição de aderência das tábuas biométricas.

Subseção II

Taxa real de crescimento da remuneração

Art. 29. A hipótese de taxa real de crescimento da remuneração deverá ser fundamentada na
análise da estrutura funcional e remuneratória dos segurados em atividade do RPPS prevista na
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legislação do ente federativo, bem como de sua evolução, considerando as informações relativas
às medidas e políticas de gestão de pessoal por ele implementadas.

§ 1º O Relatório de Análise das Hipóteses deverá contemplar o estudo técnico de aderência da
hipótese de crescimento da remuneração, contendo, no mínimo:

I - a relação da legislação do ente federativo que trata dos cargos, carreiras e estrutura
remuneratória dos segurados do RPPS;

II - a descrição da estrutura geral remuneratória prevista na legislação e a aplicabilidade dométodo
utilizado a essa estrutura;

III - as estatísticas de distribuição dos segurados do RPPS nos cargos, carreiras e respectivas
remunerações;

IV - a descrição e análise do histórico do crescimento salarial, por estrutura funcional e
remuneratória dos segurados, pelo menos, dos 5 (cinco) exercícios anteriores ao da realização do
estudo;

V - informações sobre as manifestações fundamentadas encaminhadas pelo ente federativo
relacionadas ao estabelecimento de políticas ou à execução de programas de gestão de pessoal; e

VI - a indicação da taxa real de crescimento futuro da remuneração mais aderente à massa dos
segurados do RPPS.

§ 2º A análise deverá contemplar também os segurados cuja remuneração é abrangida por
legislações federais.

Subseção III

Taxa atuarial de juros

Art. 30. O Relatório de Análise das Hipóteses deverá contemplar o estudo técnico da convergência
entre a hipótese de taxa de juros e as rentabilidades obtidas pelos recursos garantidores do plano
de benefícios do RPPS, bem como em relação à taxa de rentabilidade projetada, no longo prazo,
para a aplicação desses recursos, contendo, no mínimo:

I - a descrição da metodologia utilizada para aferição do histórico de rentabilidade da carteira de
investimentos do RPPS, indicando as fontes de dados;

II - o histórico da rentabilidade carteira de investimentos do RPPS dos 3 (três) exercícios anteriores
ao da realização do estudo;

III - as informações relativas às metas e estratégias de investimento estabelecidas na política anual
de aplicação dos recursos do RPPS dos 3 (três) exercícios anteriores ao da realização do estudo;

IV - a análise do comportamento das rentabilidades obtidas em relação às metas estabelecidas;

V - as rentabilidades projetadas a partir da carteira que compõe os recursos garantidores do plano
de benefícios do RPPS, conforme a atual política anual de investimentos do RPPS, considerando
cada segmento de aplicação; e

VI - indicação da aderência ou não da hipótese da taxa real de juros utilizada nas últimas 3 (três)
avaliações atuariais e de eventual necessidade de alteração da atualmente utilizada.

§ 1º As rentabilidades projetadas de que trata o inciso V do caput deverão considerar eventuais
descasamentos de fluxos de ativos e passivos que acarretem risco de reinvestimento dos recursos
a taxas de retorno inferiores às da carteira corrente, utilizando-se as projeções das receitas e
despesas do RPPS constantes dos fluxos atuariais .
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§ 2º É vedada a utilização de modelos probabilísticos para verificação da aderência da hipótese de
que trata este artigo, à exceção do cálculo da projeção de retorno de longo prazo, decorrente de
reinvestimentos.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às submassas que operam em regime financeiro de
repartição simples.

Subseção IV

Demais hipóteses do Relatório de Análise

Art. 31. Caso o estudo técnico contenha a análise do comportamento e aderência de outras
hipóteses biométricas, demográficas, econômicas e financeiras utilizadas na avaliação atuarial
deverão ser considerados, no mínimo, os dados relativos aos 3 (três) exercícios anteriores ao da
realização do estudo.

§ 1º O período de abrangência dos dados de que trata o caput é aplicável àquelas hipóteses cuja
análise necessite de levantamento de dados históricos do ente federativo ou do RPPS e da sua
massa de segurados e beneficiários.

§ 2º A inclusão das hipóteses relativas à idade de primeira vinculação a regime previdenciário e à
idade provável de aposentadoria é facultativa caso sejam utilizados os parâmetros mínimos
prudenciais estabelecidos no Capítulo IV desta Portaria.

Subseção V

Encaminhamento do Relatório de Análise das Hipóteses

Art. 32. O Relatório de Análise das Hipóteses deverá ser elaborado, no mínimo, a cada 4 (quatro)
anos e conter as assinaturas do profissional responsável pelo estudo e do dirigente da unidade
gestora.

§ 1º A necessidade de elaboração do Relatório de Análise das Hipóteses em prazo inferior ao
previsto no caput deverá ser avaliada pelos dirigentes e membros dos conselhos deliberativo e
fiscal do RPPS bem como pelo atuário habilitado responsável pelas avaliações atuariais do regime.

§ 2º O Relatório de Análise das Hipóteses deverá ser encaminhado à SPREV por meio do Sistema
de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social - Cadprev na forma de documento
digitalizado, como anexo ao Relatório da Avaliação Atuarial referente ao exercício posterior ao de
sua elaboração, devendo compor o mesmo arquivo digitalizado.

§ 3º A SPREV poderá solicitar a elaboração do Relatório de Análise das Hipóteses em prazo inferior
ao previsto no caput para fundamentar processos de análise de pedidos de alteração de estruturas
atuariais do RPPS.

§ 4º Em caso de não envio do Relatório de Análise das Hipóteses será considerado que o ente
federativo não demonstrou a adoção de medidas objetivando o equilíbrio financeiro e atuarial do
RPPS.

Seção VI

Reposição de segurados

Art. 33. A utilização da hipótese de reposição de segurados não impactará os valores dos
compromissos e o resultado atuarial para fins de definição do plano de custeio de equilíbrio do
RPPS enquanto não definidos pelo MTP critérios para sua utilização.
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Seção VII

Compensação previdenciária

Art. 34. A estimativa dos efeitos da compensação financeira entre os regimes previdenciários
relativos aos benefícios concedidos deverá observar os seguintes procedimentos:

I - no que se refere aos benefícios concedidos:
a) em caso de benefícios que já estejam sendo objeto de compensação, será utilizado o valor pró-
rata individual do respectivo benefício constante do Sistema de Compensação Previdenciária -
Comprev;

b) em caso de benefícios elegíveis à compensação financeira, mas que ainda não tenham seus
requerimentos deferidos no Comprev, deverá ser aplicada a relação percentual agregada obtida a
partir dos valores de que trata a alínea “a”; e

c) em caso de não se dispor de informações de compensação financeira dos benefícios concedidos
pelo RPPS no Comprev, deverá ser utilizado, para o cálculo do valor individual, o resultante da
aplicação de percentual de proporção de tempos de contribuição, para efeito de compensação
estimado na avaliação atuarial, sobre o valor médio per capita dos benefícios pagos pelo RGPS; e

II - no que se refere aos benefícios a conceder:

a) deverá ter por base os dados cadastrais relativos ao tempo de contribuição anterior a outros
regimes previdenciários, inclusive as comprovações de vínculo apresentadas quando da concessão
dos benefícios de aposentadoria, ou os valores de compensação efetivamente verificados para o
RPPS; e

b) caso a base cadastral não contenha todas as informações suficientes para aplicação da alínea
“a”, poderá ser utilizado o valor percentual de 10% (dez por cento) aplicado sobre o Valor Atual
dos Benefícios Futuros (VABF) relativo aos benefícios passiveis de compensação.

Parágrafo único. O percentual de que trata a alínea “b” do inciso II do caput se aplica para a
avaliação atuarial do exercício de 2020, sendo que nas avaliações seguintes, esse será reduzido à
razão de 1% ao ano até o limite de 5%.

Seção VIII

Duração do passivo

Art. 35. O cálculo da duração do passivo dos fluxos de pagamentos de benefícios deve considerar
os benefícios concedidos e a conceder que tenham seu valor ou nível previamente estabelecido e
cujo custeio seja determinado atuarialmente, utilizando-se os valores informados nos fluxos
atuariais, conforme a seguinte fórmula:

Onde:

Fi = somatório dos pagamentos de benefícios de cada plano, líquidos das contribuições dos
aposentados e pensionistas, relativos ao i-ésimo prazo;

i = prazo, em anos, resultante da diferença entre o ano de ocorrência dos fluxos (Fi) e o ano de
cálculo; e
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TA = a taxa de juros real anual que foi utilizada como taxa de desconto para apuração do valor
presente dos fluxos de benefícios e contribuições do RPPS na avaliação atuarial relativa ao
exercício anterior.

§ 1º O cálculo da duração do passivo da avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro de
um exercício utilizará a taxa de juros da avaliação com data focal em 31 de dezembro do exercício
anterior para trazer, a valor presente, o fluxo líquido de pagamentos com benefícios a ser
ponderado.

§ 2º A duração do passivo, a ser expressa em ano, será utilizada para:

I - a definição da taxa de juros parâmetro a ser aplicada para a hipótese de taxa de juros da
avaliação atuarial; e

II - o cálculo do prazo máximo do plano de amortização e do valor do deficit atuarial a ser
equacionado.

§ 3º A demonstração do cálculo da duração do passivo será comprovada à SPREV conjuntamente
com o envio dos fluxos atuariais.

Seção IX

Base cadastral

Art. 36. As bases de dados cadastrais, funcionais e remuneratórios dos segurados e beneficiários
dos RPPS a serem utilizadas nas avaliações atuariais deverão conter, dentre outras, as seguintes
informações:

I - se compõe a massa do Fundo em Repartição, do Fundo em Capitalização ou está sob
responsabilidade financeira direta do ente federativo;

II - o poder, órgão ou entidade ao qual está vinculado;

III - se o segurado pertence a alguma categoria que possui regra de elegibilidade específica para
aposentadoria;

IV - os dados para sua identificação, como sexo, data de nascimento, matrícula, CPF, estado civil,
condição, se válido ou inválido;

V - os dados relativos à situação funcional do segurado, do aposentado ou do instituidor de pensão,
tais como, tipo de vínculo, identificação do cargo e da carreira, data de ingresso no ente, no cargo
e na carreira, se está sujeito ou vinculado ao regime de previdência complementar, se percebe
abono de permanência;

VI - os valores da remuneração bruta, da base de cálculo das contribuições, da contribuição
previdenciária e do teto remuneratório;

VII - o tempo de contribuição ao RGPS e a outros RPPS, com identificação do respectivo regime de
origem;

VIII - as informações relativas a seus dependentes, tais como a quantidade, data de nascimento,
condição do cônjuge, se válido ou inválido;

IX - o tipo de aposentadoria, a data de início do benefício, se possui paridade ou não, o valor da
compensação financeira recebida por meio do Comprev, com identificação dos respectivos
regimes de origem; e

X - a identificação do instituidor da pensão, da data do seu falecimento, do valor percentual da
quota, do tipo de relação do pensionista com o instituidor, da duração do benefício, se vitalício ou
temporário.
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Parágrafo único. Adicionalmente, a base cadastral deverá contemplar informações:

I - relativas aos beneficiários que se desvincularam do RPPS em decorrência de desligamento ou
falecimento, permitindo-se o acompanhamento das hipóteses relativas às projeções de
rotatividade e longevidade; e

II - que guardem pertinência com o processo de escolha e acompanhamento das demais hipóteses
e premissas utilizadas na avaliação atuarial, possibilitando a elaboração do Relatório de Análise
das Hipóteses.

Art. 37. O ente federativo deverá encaminhar os arquivos da base cadastral dos segurados e
beneficiários do RPPS utilizada na avaliação atuarial, em complemento às informações do Sistema
Simplificado de Escrituração Digital das Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais - eSocial,
na forma de planilha eletrônica, quando solicitados pela SPREV para análise das avaliações
atuariais e de estudos técnicos e projeções que lhe forem submetidos.

Parágrafo único. A base cadastral de que trata o caput contempla os dados encaminhados pela
unidade gestora ao atuário habilitado, sem os ajustes e imputações eventualmente realizados para
o seu processamento na avaliação atuarial, refletindo o banco de dados cadastrais, funcionais e
remuneratórios dos segurados e beneficiários, bem como os arquivos da base especificamente
utilizada pelo atuário na avaliação atuarial do RPPS, com os ajustes estatísticos efetuados para as
projeções atuariais pertinentes.

Seção X

Planos de amortização do deficit

Art. 38. As formas de operacionalização dos parâmetros referentes aos planos de amortização do
deficit atuarial dos RPPS deverão observar o disposto neste Anexo quanto aos seguintes aspectos:

I - percentuais mínimos do deficit atuarial a ser equacionado;

II - prazos máximos do plano de amortização; e

III - percentuais mínimos do deficit atuarial que, em caso de aumento, torna obrigatória a revisão
do plano de amortização.

§ 1º A aplicação dos parâmetros deverá garantir a solvência e liquidez do plano de benefícios,
mantendo-se o nível de arrecadação de contribuições e acumulação de provisões compatível com
as obrigações futuras do RPPS em regime de capitalização, conforme demonstrado por meio dos
fluxos atuariais.

§ 2º O Relatório da Avaliação Atuarial deverá descrever os cenários com as possibilidades para
equacionamento do deficit atuarial apurado, devendo constar do DRAA o plano de amortização
indicado na avaliação atuarial a ser implementado em lei pelo ente federativo.

Subseção I

Cálculo do valor do deficit a ser equacionado

Art. 39. Poderá ser deduzido, do valor do deficit atuarial apurado na avaliação atuarial, o Limite
de Deficit Atuarial - LDA calculado em função de um dos seguintes fatores:

I - duração do passivo do fluxo de pagamento dos benefícios do RPPS; ou

II - sobrevida média dos beneficiários.

§ 1ºOplano de amortização deve equacionar, nomínimo, o resultado atuarial deficitário apontado
na avaliação atuarial menos o valor relativo ao LDA.
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§ 2º O LDA não se aplica nas seguintes situações, devendo o deficit atuarial ser integralmente
equacionado por meio de plano de amortização:

I - em caso de alteração de legislação do ente federativo que resulte em transferência de segurados
do Fundo em Repartição para o Fundo em Capitalização ou damassa de beneficiários mantida pelo
Tesouro para a responsabilidade do RPPS; ou

II - caso o ente federativo não tenha encaminhado à SPREV os documentos e informações atuariais
exigidos ou tenham sido por ela identificadas inconsistências nessas informações que impactem
no cálculo das variáveis de que tratam os incisos do caput, enquanto não for procedida a sua
adequação.

§ 3º Deverá ser registrada, no Relatório da Avaliação Atuarial, a análise dos efeitos da aplicação
do LDA.

§ 4º Na hipótese prevista no inciso I do § 2º, o ente federativo deverá efetuar o aporte integral da
provisão matemática referente aos beneficiários transferidos ao RPPS.

Art. 40. Para aplicação do LDA, deverão ser apurados separadamente o valor do deficit atuarial
relativo à insuficiência de cobertura patrimonial da Provisão Matemática dos Benefícios a
Conceder (PMBaC) e aquele relativo à insuficiência de cobertura patrimonial da Provisão
Matemática dos Benefícios Concedidos (PMBC).

§ 1º Os ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios deverão ser apropriados,
prioritariamente, ao resultado atuarial relativo à PMBC e os valores dos ativos que excederem a
essa provisão, ao resultado atuarial da PMBaC.

§ 2º Será apurado deficit atuarial caso os valores dos ativos garantidores não sejam suficientes
para cobertura das provisões matemáticas, conforme especificado a seguir:

I - deverá ser apurada a diferença entre o valor dos ativos garantidores e da PMBC;

II - caso o valor apurado na forma do inciso I seja negativo:

a) o deficit atuarial relativo à PMBC será igual ao resultado do inciso I, ou seja, corresponderá ao
valor dos ativos garantidores menos o valor da PMBC; e

b) o deficit atuarial relativo à PMBaC será igual ao valor da PMBaC; e

III - caso o valor apurado na forma do inciso I seja igual a zero ou positivo:

a) o deficit atuarial relativo à PMBC será igual a zero; e

b) o deficit atuarial relativo à PMBaC será igual ao valor da PMBaC subtraído do resultado obtido
no inciso I, ou seja, corresponderá à seguinte fórmula:

[PMBaC - (ativos garantidores - PMBC)].

§ 3º O deficit atuarial relativo à PMBC deverá ser integralmente equacionado por meio de plano
de amortização.

Art. 41. O deficit atuarial relativo à PMBaC poderá ser deduzido do LDA calculado de acordo com
uma das seguintes opções:

I - caso seja utilizada a duração do passivo deverá ser aplicada a seguinte fórmula do LDA:

LDA = (DP x a)/100 x deficit relativo à PMBaC

onde:

LDA = Limite do Deficit Atuarial, representando a parcela relativa ao deficit atuarial que poderá
não compor o plano de amortização;
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DP = duração do passivo da projeção de pagamento dos benefícios líquidos do RPPS, expressa
em anos, sem utilização da hipótese de reposição dos segurados, calculada de acordo com o
fluxo atuarial da respectiva avaliação atuarial; e

a = constante 1,5, 1,75, 1,75 ou 2, para os RPPS identificados, respectivamente, no Índice de
Situação Previdenciária dos Regimes Próprios de Previdência Social - ISP-RPPS como Perfis
Atuariais I, II, III e IV;

II - caso seja utilizada a sobrevida média dos beneficiários, deverá ser aplicada a seguinte fórmula
do LDA:

LDA = (SVM - 2)/100 x deficit relativo à PMBaC

onde:

SVM = sobrevida média dos beneficiários, expressa em anos, relativa a todos os aposentados e
pensionistas constantes da base cadastral utilizada na avaliação atuarial e calculada pela
seguinte fórmula: SVM = (∑ Ex + 0,5) / (número de beneficiários);

Ex = expectativa de vida individual à idade X para todos os beneficiários, expressa em anos,
calculada a partir da base cadastral e tábuas de mortalidade utilizadas na respectiva avaliação
atuarial, considerando, com base na idade do beneficiário na data focal da avaliação atuarial, a
idade exata mais próxima na respectiva tábua de mortalidade; e

Número de beneficiários = somatório de aposentados e pensionistas do RPPS, ou em caso de
segregação da massa, do Fundo em Capitalização, apurado conforme base cadastral utilizada
na avaliação atuarial.

Art. 42. O valor do deficit atuarial a ser equacionado pelo plano de amortização, em caso de
aplicação do LDA, deverá corresponder ao somatório do deficit atuarial relativo à PMBC e do deficit
atuarial relativo à PMBaC, sendo que, para esse último, é subtraído o valor do LDA.

§ 1º A composição do plano de amortização, na forma de alíquotas ou aportes, será determinada
pelo prazo calculado conforme parâmetros estabelecidos neste Anexo e pelo sistema de
amortização escolhidos conjuntamente pelo atuário, pelo dirigente da unidade gestora e pelos
gestores e representantes do ente federativo.

§ 2º Em caso de não aplicação do LDA, o deficit atuarial a ser equacionado corresponderá ao valor
integral do resultado apurado na avaliação atuarial.

Subseção II

Cálculo dos prazos máximos do plano de amortização

Art. 43. O plano de amortização deverá obedecer a um dos seguintes prazos máximos:

I - 35 (trinta e cinco) anos, contados a partir do plano de amortização que tiver sido implementado
em lei do ente federativo publicada após a Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018;

II - caso seja utilizada a duração do passivo como parâmetro para o cálculo do LDA, o prazo do
plano de amortização corresponderá ao dobro da duração; ou

III - caso seja utilizada a sobrevida média dos beneficiários como parâmetro para o cálculo do LDA,
deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) o prazo do plano de amortização do deficit atuarial relativo à PMBC deverá corresponder à
sobrevida média dos beneficiários; e

b) o prazo do plano de amortização do deficit atuarial relativo à PMBaC deverá ser calculado pela
seguinte fórmula:
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Prazo = RAP x 1,5

onde:

RAP = prazo médio remanescente para aposentadoria de cada segurado, calculado a partir da
base cadastral, premissas e hipóteses utilizadas na respectiva avaliação atuarial, considerando
no mínimo a idade, sexo e tempo de contribuição.

Parágrafo único. Para os entes federativos que comprovarem o disposto no inciso IV do art. 55
desta Portaria, o plano de amortização do deficit atuarial de que trata o inciso I do caput poderá
prever alíquotas e/ou aportes até 2065.

Subseção III

Obrigatoriedade de revisão do plano de amortização

Art. 44. O plano de amortização implementado em lei deverá ser obrigatoriamente revisto,
elevando-se as contribuições, na forma de alíquotas ou aportes, quando, nas avaliações atuariais
dos exercícios subsequentes:

I - for apurado deficit atuarial superior àquele anteriormente equacionado, excluído dessa
apuração o valor atual do plano de equacionamento do deficit implementado em lei; e

II - o valor do novo deficit atuarial apurado, excluído desse o valor atual do plano de
equacionamento do deficit implementado em lei, for superior a 1% (um por cento), 1% (um por
cento), 2% (dois por cento) ou 5% (cinco por cento) das provisões matemáticas previdenciárias
para os RPPS identificados, respectivamente, no ISP-RPPS como Perfis Atuariais I, II, III e IV.

§ 1º A revisão do plano de amortização implica a implementação, em lei, de novo plano em
substituição ao anterior, contemplando a alteração das contribuições, na forma de alíquotas ou
aportes, do prazo e do valor do deficit atuarial a ser equacionado pelo novo plano.

§ 2ºO prazo relativo ao novo plano de amortização do deficit atuarial deverá observar os seguintes
critérios:

I - em caso de plano de amortização cujo prazo foi calculado de acordo com a duração do passivo,
sobrevida média dos beneficiários ou tempo médio remanescente para aposentadoria, deverá ser
utilizado o novo prazo calculado com base nesses parâmetros; e

II - em caso de plano de amortização com prazo fixo de 35 anos, deverá ser observado o prazo
remanescente.

§ 3º Para apuração do valor do deficit atuarial a ser equacionado pelo novo plano de amortização,
poderá ser utilizado o LDA.

§ 4º Eventual modificação da modelagem adotada no plano de amortização anterior resultante da
utilização de parâmetro diverso para cálculo do prazo e do LDA, deverá ser objeto de justificativa
técnica no Relatório da Avaliação Atuarial, onde se demonstrarão, ainda, os impactos da medida
para o nível de solvência do RPPS.

§ 5º Caso o ente federativo tenha optado, inicialmente, pelo prazo de 35 (trinta e cinco) anos,
poderá, na revisão do plano de custeio, modificar a forma de cálculo do prazo do novo plano de
amortização, aplicando as outras modelagens previstas neste Anexo.

§ 6º A alteração do plano de amortização não poderá retroagir para reduzir os valores das
obrigações vencidas.
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Subseção IV

Demais parâmetros do plano de amortização

Art. 45. A adequação do plano de amortização do déficit atuarial do RPPS ao requisito previsto no
inciso II do caput do art. 56 desta Portaria, poderá ser promovida gradualmente, com a elevação
das contribuições suplementares, na forma de alíquotas ou aportes, da seguinte forma: (Redação
dada pela Portaria MPS nº 861, de 6/12/2023, republicada no DOU de 12/12/2023)

Original: Art. 45. A adequação do plano de amortização ao disposto no inciso II do caput do art. 56 desta
Portaria, poderá ser promovida gradualmente, com a elevação das contribuições
suplementares, a partir do exercício de 2023, na forma de alíquotas ou aportes, à razão de um
terço do necessário a cada ano, até atingir o valor que atenda a esse critério em 2025.

I - para os entes federativos que comprovarem o disposto no inciso IV do art. 55 desta Portaria:
(Incluído pela Portaria MPS nº 861, de 6/12/2023, republicada no DOU de 12/12/2023)

a) nos exercícios de 2023, 2024 e 2025, à razão de um terço do necessário; (Incluído pela Portaria MPS

nº 861, de 6/12/2023, republicada no DOU de 12/12/2023)

b) no exercício de 2026, cinquenta por cento do necessário; (Incluído pela Portaria MPS nº 861, de

6/12/2023, republicada no DOU de 12/12/2023)

c) no exercício de 2027, setenta e cinco por cento do necessário; e (Incluído pela Portaria MPS nº 861,

de 6/12/2023, republicada no DOU de 12/12/2023)

d) a partir do exercício de 2028, cem por cento do necessário; e (Incluído pela Portaria MPS nº 861, de

6/12/2023, republicada no DOU de 12/12/2023)

II - para os entes federativos que não se enquadrarem na situação de que trata o inciso I: (Incluído
pela Portaria MPS nº 861, de 6/12/2023, republicada no DOU de 12/12/2023)

a) nos exercícios de 2023, 2024 e 2025, à razão de um terço do necessário; (Incluído pela Portaria MPS

nº 861, de 6/12/2023, republicada no DOU de 12/12/2023)

b) no exercício de 2026, à razão de dois terços do necessário; e (Incluído pela Portaria MPS nº 861, de

6/12/2023, republicada no DOU de 12/12/2023)

c) a partir do exercício de 2027, cem por cento do necessário. (Incluído pela Portaria MPS nº 861, de

6/12/2023, republicada no DOU de 12/12/2023)

Parágrafo único. A adequação gradual do plano de amortização na forma deste artigo poderá ser
aplicada: (Incluído pela Portaria MPS nº 861, de 6/12/2023, republicada no DOU de 12/12/2023)

I - caso assegure a liquidez do plano de benefícios, mantendo nível de arrecadação de
contribuições e acumulação de reservas compatível com o regime financeiro adotado, bem como
o cumprimento das obrigações futuras, conforme demonstrado nos fluxos atuariais; e (Incluído pela

Portaria MPS nº 861, de 6/12/2023, republicada no DOU de 12/12/2023)

II - caso a capacidade orçamentária, financeira e fiscal do ente federativo, nos termos do art. 64
desta Portaria, não suporte a sua implantação imediata; e (Incluído pela Portaria MPS nº 861, de

6/12/2023, republicada no DOU de 12/12/2023)

III - sem observar os requisitos previstos no art. 65 desta Portaria, desde que não comprometa a
amortização integral do déficit atuarial. (Incluído pela Portaria MPS nº 861, de 6/12/2023, republicada no

DOU de 12/12/2023)

Art. 46. Em caso de diferenciação das contribuições suplementares pormassa de segurados sujeita
a critérios legais de elegibilidade específicos, ou para fins de apuração de custos para subsidiar a
gestão atuarial do regime, deverá ser aplicado, como critério de rateio dos ativos garantidores dos
compromissos, o tempo de vinculação ao RPPS pela massa considerada, ponderado pela
remuneração mensal vigente na data focal da avaliação.
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Art. 47. A compatibilidade do plano de amortização com a capacidade orçamentária, financeira e
fiscal do ente federativo deverá ser objeto de comprovação por meio do Demonstrativo de
Viabilidade do Plano de Custeio.

Seção XI

Viabilidade orçamentária, financeira e fiscal

Art. 48. Os planos de custeio e de equacionamento de deficit atuarial do RPPS propostos na
avaliação atuarial deverão ser adequados à capacidade orçamentária e financeira do ente
federativo e aos limites de despesas com pessoal previstos na Lei Complementar nº 101, de 2000.

Subseção I

Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio

Art. 49. Deverá ser apresentado à SPREV o Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio,
documento de caráter declaratório, conforme modelo e instrução de preenchimento
disponibilizados na página da Previdência Social na Internet.

§ 1º O demonstrativo de que trata o caput contempla informações estruturadas relativas ao
histórico de receitas e despesas do ente federativo, às projeções de receitas e despesas do RPPS e
ao plano de equacionamento do deficit atuarial do regime e o cálculo de indicadores que visem
avaliar o impacto do plano de custeio para a situação financeira e fiscal do ente federativo,
considerando-se o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS.

§ 2º O Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio de que trata o caput deverá ser
encaminhado à SPREV na forma de planilha eletrônica como anexo a estudos técnicos submetidos
à sua análise ou no prazo previsto em notificação eletrônica por ela emitida.

§ 3º Em caso de não atendimento ao previsto no § 2º será considerado que o ente federativo não
demonstrou a adoção de medidas objetivando o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS.

Art. 50. Para a elaboração do Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio deverão ser
obtidos dados e informações relativos:

I - à Receita Corrente Líquida - RCL, conforme dados do Demonstrativo da Receita Corrente Líquida,
anexo ao Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO do último bimestre de cada
exercício, considerando o período de, no mínimo, 5 (cinco) exercícios anteriores àquele a que se
refere a avaliação atuarial;

II - à Despesa Líquida com Pessoal - DLP, conforme dados do Demonstrativo da Despesa com
Pessoal - DPP, anexo ao Relatório de Gestão Fiscal - RGF de que trata o Manual de Demonstrativos
Fiscais - MDF disponibilizado na página da Secretaria do Tesouro Nacional - STN na Internet,
considerando o mesmo período informado para a RCL;

III - às contribuições a cargo do ente federativo relativas ao exercício anterior àquele a que se
refere a avaliação atuarial, contemplando as contribuições normais e suplementares, na forma de
alíquotas ou aportes, devidas pelo ente federativo nas competências de janeiro a dezembro
daquele exercício e os montantes das parcelas, devidas nesse período, relativas a termos de
parcelamento firmados entre a unidade gestora e o ente federativo, excluindo os valores dos
aportes para cobertura de insuficiência financeira do RPPS;

IV - às despesas do RPPS com o pagamento de benefícios e despesas administrativas, relativas ao
exercício anterior àquele a que se refere a avaliação atuarial;

V - à Dívida Consolidada Líquida – DCL, conforme dados do Demonstrativo da Dívida Consolidada
Líquida, anexo ao RGF;
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VI - ao resultado atuarial apurado na avaliação atuarial, sem considerar o valor atual do plano de
equacionamento do deficit atuarial estabelecido em lei; e

VII - às projeções de remunerações, despesas com benefícios, contribuições, parcelamentos,
insuficiências ou excedentes financeiros, evolução dos recursos garantidores e demais
informações obtidas nos fluxos atuariais.

§ 1º A partir dos dados e informações referidos neste artigo devem ser calculadas a variação real
média da RCL e da DLP para fundamentar as projeções dessas receitas e despesas, realizadas as
estimativas de contribuições e encargos totais do ente, das despesas totais com pessoal e do limite
de endividamento, considerando os valores do deficit atuarial e do crescimento percentual do
saldo financeiro acumulado para o cálculo de indicadores que irão fundamentar a análise de
viabilidade do plano de custeio.

§ 2º As projeções para análise da viabilidade do plano de custeio do RPPS deverão ser realizadas
para todos os anos do período do plano de amortização e, em caso de segregação da massa, pelo
período de duas vezes a duração do passivo do Fundo em Capitalização, para ambos os fundos.

§ 3º Para a variação real da RCL, deverá ser utilizado percentual de crescimento inferior àquele
calculado pelos dados históricos caso o valor projetado não se demonstre sustentável a longo
prazo.

§ 4º A responsabilidade pelas informações a serem prestadas no Demonstrativo de Viabilidade do
Plano de Custeio relativas às projeções atuariais do RPPS é do atuário e, pelos dados contábeis,
financeiros, orçamentários e fiscais, do representante legal do ente federativo e dos dirigentes da
unidade gestora do RPPS.

Subseção II

Indicadores de viabilidade do plano de custeio

Art. 51. A análise do impacto do plano de custeio do RPPS para a situação financeira e fiscal do
ente federativo, observando-se o equilíbrio financeiro e atuarial do regime, deverá basear-se, no
mínimo, em indicadores, que utilizam como insumo as informações do Demonstrativo de
Viabilidade do Plano de Custeio, que visam aferir os impactos: (Reenumerado pela PortariaMTP nº 1.837,

de 30/06/2022)

Original:
Art. 50. A análise do impacto do plano de custeio do RPPS para a situação financeira e fiscal
do ente federativo, observando-se o equilíbrio financeiro e atuarial do regime, deverá basear-
se, no mínimo, em indicadores, que utilizam como insumo as informações do Demonstrativo
de Viabilidade do Plano de Custeio, que visam aferir os impactos:

I - da despesa total de pessoal na RCL;

II - do percentual acima do limite prudencial estabelecido na Lei Complementar nº 101, de 2000;

III - da inclusão do valor do deficit atuarial na análise do limite de endividamento; e

IV - do resultado financeiro dos fluxos atuariais.

Parágrafo único. A análise do limite de endividamento de que trata o inciso III do caput deverá
considerar, conforme inciso III do art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 2000, o previsto nas
resoluções do Senado Federal que dispõem sobre os limites globais para o montante da dívida
pública consolidada dos Estados, Distrito Federal e Municípios.
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Subseção III

Avaliação da viabilidade do plano de custeio

Art. 52. A unidade gestora do RPPS e o ente federativo deverão apresentar justificativa técnica
para a manutenção dos planos de custeio do RPPS quando, isoladamente ou de forma cumulativa,
forem constatadas as seguintes situações: (Reenumerado pela Portaria MTP nº 1.837, de 30/06/2022)

Original:
Art. 51. A unidade gestora do RPPS e o ente federativo deverão apresentar justificativa
técnica para amanutenção dos planos de custeio do RPPS quando, isoladamente ou de forma
cumulativa, forem constatadas as seguintes situações:

I - o percentual de despesas com pessoal projetado for superior aos limites estabelecidos na Lei
Complementar nº 101, de 2000, em qualquer exercício das projeções atuariais efetuadas;

II - o limite de endividamento, após a inclusão do deficit atuarial for superior ao previsto no art. 3º
da Resolução do Senado Federal nº 40, de 2001; e

III - for identificada insuficiência financeira em, pelo menos, um dos 10 (dez) exercícios
subsequentes ao exercício da data focal da avaliação atuarial.

§ 1º Em caso de a providência a que se refere o caput não demonstrar a capacidade de execução
do plano de custeio pelo ente federativo deverá ser proposta sua revisão, a ser implementada até
o término do exercício subsequente, desde que vise o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS.

§ 2º Os conselhos deliberativo e fiscal do RPPS deverão acompanhar as informações do
Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio, que serão encaminhadas aos órgãos de
controle interno e externo para subsidiar a análise da capacidade orçamentária, financeira e fiscal
do ente federativo para cumprimento do plano de custeio do RPPS.

Seção XII

Disposições finais

Art. 53. Ficam aprovados os modelos disponibilizados pela SPREV na página da Previdência Social
na Internet na data de publicação desta Portaria, que constavam das Instruções Normativas SPREV
nº 01, 03, 05, 08, 09 e 10, ambas publicadas no Diário Oficial da União de 28 de dezembro de 2018
e republicadas em 26 de agosto de 2019, dos seguintes documentos e planilhas: (Reenumerado pela

Portaria MTP nº 1.837, de 30/06/2022)

Original:
Art. 52. Ficam aprovados os modelos disponibilizados pela SPREV na página da
Previdência Social na Internet na data de publicação desta Portaria, que constavam das
Instruções Normativas SPREV nº 01, 03, 05, 08, 09 e 10, ambas publicadas no Diário Oficial
da União de 28 de dezembro de 2018 e republicadas em 26 de agosto de 2019, dos
seguintes documentos e planilhas:

I - NTA;

II - fluxos atuariais;

III - leiaute da base de dados da avaliação atuarial;

IV - Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio; e

V - Relatório da Avaliação Atuarial.

Art. 54.O envio à SPREV do Relatório de Análise das Hipóteses, a cada 4 (quatro) anos, como anexo
ao Relatório da Avaliação Atuarial do exercício seguinte, deverá observar os seguintes marcos
temporais: (Reenumerado pela Portaria MTP nº 1.837, de 30/06/2022)

Original:
Art. 53. O envio à SPREV do Relatório de Análise das Hipóteses, a cada 4 (quatro) anos, como
anexo ao Relatório da Avaliação Atuarial do exercício seguinte, deverá observar os seguintes
marcos temporais:
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I - 31 de julho de 2023, relativo à avaliação atuarial posicionada em 31 de dezembro de 2022, para
os RPPS classificados no grupo Porte Especial do ISP-RPPS;

II - 31 de julho de 2024, relativo à avaliação atuarial posicionada em 31 de dezembro de 2023, para
os RPPS classificados no grupo Grande Porte do ISP-RPPS; e

III - 31 de julho de 2025, relativo à avaliação atuarial posicionada em 31 de dezembro de 2024,
para os RPPS para os RPPS classificados no grupo Médio Porte do ISP-RPPS.


